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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 10.264 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

DECLARA PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTU-
RAL IMATERIAL DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO O LEGADO DE DARCY RIBEIRO

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarado como Patrimônio Histórico Cultural de Natu-
reza Imaterial do Estado do Rio de Janeiro o Legado de Darcy Ri-
beiro.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 4468/2021
Autoria da Deputada: Martha Rocha.

Id: 2536671

LEI Nº 10.265 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA
EMISSÃO DE CERTIDÃO DE INDISPONIBILI-
DADE DOS SERVIÇOS, NA FORMA QUE
MENCIONA

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica obrigatória a emissão de certidão de indisponibilidade,
pelas empresas prestadoras dos serviços de energia elétrica, gás en-
canado, água, TV por assinatura, telefonia, internet e serviços asse-
melhados, quando houver a interrupção do serviço.

Parágrafo Único - A certidão de indisponibilidade será emitida pelo
fornecedor, de forma gratuita, no sítio eletrônico das respectivas em-
presas prestadoras de serviços.

Art. 2º - A certidão deverá ser disponibilizada em papel timbrado da
empresa prestadora dos serviços e conter:

I - o bairro e a cidade da indisponibilidade;
II - a data do evento;
III - o período em horas da intercorrência; e,
IV - o motivo da interrupção do serviço.

Art. 3º - O descumprimento das disposições previstas nesta lei en-
sejará a aplicação das sanções administrativas previstas nos art. 56 e
57, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor (CDC).

Parágrafo Único - Reverter-se-ão ao Fundo Especial para Programas
de Proteção ao Consumidor (FEPROCON), instituído pela Lei nº
2.592, de 10 de julho de 1996, os valores recebidos a título de mul-
ta.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 1131-A/2023
Autoria do Deputado: Júlio Rocha.

Id: 2536672

LEI Nº 10.266 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

INSTITUI O PLANO ESTRATÉGICO DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PEDES PARA
O PERÍODO 2024-2031

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei institui o Plano Estratégico de Desenvolvimento
Econômico e Social do Estado do Rio de Janeiro - PEDES para o
período de 2024 a 2031.

Art. 2º - O PEDES é uma ferramenta de planejamento estratégico go-
vernamental, de médio e longo prazo, que visa direcionar as ações
estatais para o desenvolvimento regional socioeconômico inovativo e
sustentável.

Parágrafo Único - Integra esta Lei o Plano Estratégico de Desenvol-
vimento Econômico e Social do Estado do Rio de Janeiro, na forma
de seus documentos anexos.

Art. 3º O PEDES terá a duração de 8 (oito) anos, devendo ser re-
visado a cada 4 (quatro) anos, na forma de Projeto de Lei, obser-
vando o processo de monitoramento e avaliação de resultados das
suas ações.

I - Podem ser realizadas revisões fora dos períodos estabelecidos no
caput em decorrência de:
a) Aprimoramento do processo de monitoramento e avaliação de re-
sultados;
b) Cenários e situações novas e relevantes não previstas quando da
elaboração do PEDES; e
c) Indicações nesse sentido constantes do relatório anual previsto no
inciso III;

II - As hipóteses de revisão do conteúdo do PEDES previstas no in-
ciso I deste artigo deverão ser formalizadas por meio de projeto de lei
específico; e

III - Anualmente, por ocasião do encaminhamento dos projetos de lei
do orçamento anual e de revisão do plano plurianual, o Poder Exe-
cutivo deverá enviar à Assembleia Legislativa relatório pormenorizado
de avaliação das ações de execução do PEDES, contendo indicado-
res de desempenho capazes de medir a qualidade do diagnóstico das
fragilidades e potencialidades da situação socioeconômica fluminense,
a pertinência do seu desafio estratégico, de suas premissas, diretri-
zes, missões e eixos estratégicos, bem como da eficiência e eficácia
das políticas públicas que lhe dão concretude.

Art. 4º - Para efeito desta Lei, considera-se:

I- Desafio: é uma questão econômica, social ou ambiental complexa
que exige uma abordagem multidisciplinar e multissetorial para ser so-
lucionada;

II- Missões: definem os objetivos e as direções para a resolução de
desafios, presentes e futuros, por meio da mobilização e articulação
de diferentes atores e estratégias;

III- Eixos estratégicos de ação: conjunto de estratégias escolhidas no
âmbito do PEDES para o desenvolvimento socioeconômico e regional
do Estado do Rio de Janeiro;

I V- Complexos econômicos: conjunto de setores econômicos de mes-
ma base técnica, articulado às diversas concentrações produtivas das
regiões do Estado;

V- Governança: sob uma perspectiva analítica, pressupõe uma refle-
xão sobre como as organizações atuam e se relacionam no ambiente
no qual estão inseridas, bem como procura entender as razões das
necessidades de transformação nos arranjos de governança ao longo
do tempo e do espaço;

VI- Sistema regional de inovação: conjunto de interesses públicos e
privados, instituições formais e outras organizações que, interagindo
entre si, funcionam de forma a conduzir à geração, uso e difusão do
conhecimento em uma determinada região; e

VII- Inovação: é o processo pelo qual as organizações incorporam co-
nhecimentos na produção de bens e serviços que lhes são novos, in-
dependentemente de serem novos, ou não, para os seus competido-
res domésticos ou estrangeiros representa, então, a aplicação econo-
micamente útil de alguma forma de conhecimento. A capacidade ino-
vativa de um país, região ou localidade é vista como resultado das
relações entre os atores econômicos, políticos e sociais, e reflete con-
dições culturais e institucionais próprias.

Art. 5º As premissas do PEDES são:

I- O aumento da capacidade de investimento do Estado do Rio de
Janeiro;

II- A geração de emprego e renda;

III- O planejamento de base territorial; e

I V- A gestão baseada em evidências.

Art. 6º As diretrizes do PEDES são:

I- A redução das desigualdades sociais e regionais do Estado;

II- A diversificação e integração da economia fluminense;

III- O desenvolvimento científico e tecnológico, a pesquisa e a inova-
ção;

I V- O desenvolvimento e fortalecimento de vantagens competitivas as-
sociadas ao progresso técnico; e

V- A sustentabilidade socioambiental.

Art. 7º O PEDES é constituído pelos seguintes elementos:

I- Desafio;

II- Diagnóstico das fragilidades e potencialidades da situação socioe-
conômica fluminense;

III- Missões para o desenvolvimento social, econômico e ambiental do
Estado do Rio de Janeiro com foco no atingimento do desafio;
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*LEI Nº 10.237 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES
FIRMADO ENTRE OS ESTADOS DE SÃO
PAULO, MINAS GERAIS, RIO DE JANEIRO,
PARANÁ, RIO GRANDE DO SUL, SANTA CA-
TARINA E ESPÍRITO SANTO, COM A FINALI-
DADE DE CONSTITUIR O CONSÓRCIO DE IN-
TEGRAÇÃO DOS ESTADOS DO SUL E SU-
DESTE DO BRASIL

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica ratificado, nos termos da Lei Federal nº 11.107, de 6 de
abril de 2005, e demais normas específicas aplicáveis, o Protocolo de
Intenções firmado entre os Estados de São Paulo, Minas Gerais, Rio
de Janeiro, Paraná, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Espírito
Santo, conforme Anexo único desta Lei, para criação de consórcio pú-
blico, sob a forma de associação pública, de natureza autárquica e
interfederativa, com personalidade jurídica de direito público, denomi-
nado Consórcio de Integração dos Estados do Sul e Sudeste do Bra-
sil - COSUD.

Art. 2º - Ficam criados os empregos públicos constantes no Anexo do
Protocolo de Intenções, para exercício exclusivo no COSUD, a serem
preenchidos conforme disposto no referido documento.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro,13 de dezembro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 2391/2023
Autoria: Poder Executivo - Mensagem nº 33/2023.

ANEXO

PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO DE INTEGRAÇÃO
DOS ESTADOS DO SUL E SUDESTE DO BRASIL

Os Estados do ESPÍRITO SANTO, MINAS GERAIS, PARANÁ, RIO
DE JANEIRO, RIO GRANDE DO SUL, SANTA CATARINA e SÃO
PA U L O ,
subscritores deste Protocolo,

Considerando a premissa do federalismo cooperativo, a fim de garan-
tir a eficiência e a qualidade dos serviços públicos;
Considerando o disposto no art. 3º, III da Constituição Federal de
1988, que inclui no rol de objetivos da República Federativa do Brasil
a redução das desigualdades sociais e regionais;
Considerando a necessidade de ampliação das redes colaborativas
entre Estados;
Considerando a importância de fortalecer as capacidades dos entes
participantes com um planejamento integrado, que possibilite soluções
conjuntas para desafios comuns;
Considerando que a cooperação entre as regiões pode propiciar o
acesso a informações entre os Estados, possibilitando troca de expe-
riências mais efetiva, aprendizado em tempo mais curto e o compar-
tilhamento de boas práticas;
Considerando o fortalecimento das capacidades dos entes cooperados
com o desenvolvimento de sinergias;
Considerando que a integração entre os Estados proporciona melhor
compreensão e encaminhamento das necessidades e agendas políti-
cas regionais;
Considerando a necessidade de formação de parcerias interestaduais
para a gestão e execução de políticas públicas que resultem em de-
senvolvimento econômico e social;
Considerando a possibilidade de promover inovação a partir de liga-
ções entre setores com uma maior coordenação e coerência;
Considerando a cooperação já existente entre os sete Estados das re-
giões Sul e Sudeste do Brasil, fortalecida a partir de 16 de março de
2019, com o objetivo de “buscar políticas de integração para melhorar
a qualidade do serviço público prestado à população do Sul e do Su-
deste”, inclusive mediante a celebração de compromissos em áreas
como bioeconomia, sustentabilidade e reformas estruturantes;
Considerando as disposições da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril
de 2005, que instituiu o Consórcio Público como instrumento para a
realização de objetivos de interesse comum;
Considerando as disposições do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de
janeiro de 2007, que regulamentou a Lei Federal nº 11.107, de 2005,
e consolidou o Regime Jurídico dos Consórcios Públicos em âmbito
nacional.

R E S O LV E M :

Celebrar o presente PROTOCOLO DE INTENÇÕES a ser submetido
aos respectivos Poderes Legislativos, observadas as disposições da
Lei Federal nº 11.107, de 2005, e do Decreto Federal nº 6.017, de
2007.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS CAPÍTULO I

DO CONSORCIAMENTO
CLÁUSULA 1ª - DOS SUBSCRITORES - São subscritores deste
PROTOCOLO DE INTENÇÕES, por ordem alfabética, os seguintes
entes da República Federativa do Brasil:
I- O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 27.080.530/0012-04, com
sede na Praça João Clímaco, 142 - Cidade Alta, Centro, CEP: 29015-
110 - Vitória / ES, neste ato representado pelo Governador do Estado
JOSÉ RENATO CASAGRANDE;
I I- O ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.715.615/0001-60, com sede
na Rod. Papa João Paulo II, 3777 - Serra Verde, CEP: 31630-903 -
Belo Horizonte/ MG, neste ato representado pelo Governador do Es-
tado ROMEU ZEMA NETO;
II I- O ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público in-
terno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.563.402/0001-71, com sede
no Palácio Iguaçu - Praça Nossa Senhora de Salette, s/nº - Centro
Cívico, Cep: 80530-909 - Curitiba/ PR, neste ato representado pelo
Governador do Estado CARLOS ROBERTO MASSA JÚNIOR;
IV - O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 42.498.600/0001-71, com
sede na Rua Pinheiro Machado, s/nº - Laranjeiras, CEP: 22231901 -
Rio de Janeiro/ RJ, neste ato representado pelo Governador do Es-
tado CLÁUDIO BOMFIM DE CASTRO E SILVA;
V - O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 87.934.675/0001-96,
com sede no Palácio Piratini - Praça Marechal Deodoro, s/nº, Centro
Histórico, CEP: 90010-300 - Porto Alegre/ RS, neste ato representado
pelo Governador do Estado EDUARDO FIGUEIREDO CAVALHEIRO
LEITE;
V I- O ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.515.924/0001-06, com
sede no Centro Administrativo do Governo do Estado de SC - SC-
401, nº 4600, CEP 88032-000 - Florianópolis/SC, neste ato represen-
tado pelo Governador do Estado JORGINHO DOS SANTOS MELLO;
VII - O ESTADO DE SÃO PAULO, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 46.379.400/0001, com sede na
Av. Morumbi, 4500 - Morumbi, CEP 05650-905 - São Paulo/SP, neste
ato representado pelo Governador do Estado TARCÍSIO GOMES DE
F R E I TA S ;
CLÁUSULA 2ª - DA RATIFICAÇÃO - O Protocolo de Intenções, após
sua ratificação mediante leis aprovadas por, pelo menos, quatro dos
Estados que o tenham subscrito, converter-se-á automaticamente em

Contrato de Consórcio Público, ato constitutivo do CONSÓRCIO DE
INTEGRAÇÃO DOS ESTADOS DO SUL E SUDESTE DO BRASIL -
COSUD.
§ 1º Somente será considerado consorciado o ente da Federação
que, subscritor do Protocolo de Intenções, o ratificar por meio de Lei.
§ 2º Será automaticamente admitido como consorciado o ente da Fe-
deração que efetuar a ratificação em até 2 (dois) anos da data da
primeira subscrição deste instrumento.
§ 3º A ratificação realizada após 2 (dois) anos da data da primeira
subscrição somente será válida após homologação da Assembleia Ge-
ral.
§ 4º A subscrição deste instrumento pelo Chefe do Poder Executivo
não induz à obrigação de ratificá-lo, decisão essa que caberá ao Po-
der Legislativo do ente consorciado.
§ 5º A alteração do Contrato de Consórcio dependerá de instrumento
aprovado pela Assembleia Geral, cuja eficácia dependerá de ratifica-
ção, mediante Lei, por parte de todos os consorciados.

CAPÍTULO II
DA DENOMINAÇÃO, PRAZO E SEDE

CLÁUSULA 3ª - DA DENOMINAÇÃO E NATUREZA JURÍDICA - O
Consórcio
Público previsto neste Protocolo de Intenções será constituído na for-
ma de associação pública, de natureza autárquica e interfederativa,
com personalidade jurídica de direito público, criado conforme o pre-
visto na Lei Federal nº 11.107, de 2005, sob a denominação de CON-
SÓRCIO DE INTEGRAÇÃO DOS ESTADOS DO SUL E
SUDESTE DO BRASIL - COSUD - doravante denominado Consórcio
neste instrumento.
CLÁUSULA 4ª - DO PRAZO DE VIGÊNCIA - O Consórcio vigerá por
prazo indeterminado.
CLÁUSULA 5ª - DA SEDE - A sede do Consórcio será na Capital do
seu Estado Líder.
§ 1º A Assembleia Geral poderá, na forma do Estatuto, alterar a sede
indicada nesta Cláusula, por decisão unânime dos seus membros, e,
ainda, aprovar a criação de escritórios em outros Estados e/ou no
Distrito Federal.
§ 2º O Estado Líder será sempre aquele cujo Governador for eleito
Presidente do Consórcio.
CLÁUSULA 6ª - A área de abrangência e atuação do Consórcio cor-
responderá à soma dos territórios dos Estados que o integram.
CLÁUSULA 7ª - O Consórcio fica autorizado a representar os entes
da Federação consorciados perante outras esferas de Governo em
assuntos de interesse comum, nos termos de deliberação da Assem-
bleia Geral.

CAPÍTULO III
DAS FINALIDADES, ATRIBUIÇÕES E PRINCÍPIOS

CLÁUSULA 8ª - DAS FINALIDADES - O COSUD tem por finalidade
promover a integração dos entes consorciados e a consecução de in-
teresses comuns, valendo-se, para tal, de todos os meios e instru-
mentos em direito autorizados.
§ 1º A atuação do Consórcio se dará nas áreas de interesse em que
seja legalmente viável, conveniente e oportuna a atuação do Poder
Público, dentre elas:
I - Desenvolvimento Social e Direitos Humanos; II - Fazenda, Plane-
jamento e Previdência;
III - Saúde;
IV - Desburocratização, Inovação e Tecnologia; V - Cultura e Turis-
mo;
VI - Educação;
VII - Desenvolvimento Econômico;
VIII - Infraestrutura, Logística e Transporte; IX - Meio Ambiente;
X - Agricultura e Pecuária; XI - Segurança Pública; e
XII - Transparência, Controladoria e Ouvidoria.
§ 2º O Consórcio poderá outorgar a concessão, a permissão e a au-
torização de serviços públicos, sem prejuízo da utilização de outros
instrumentos jurídicos, visando ao cumprimento de suas finalidades.
§ 3º Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa
as obrigações entre consorciados ou entre qualquer um deles e o
Consórcio, no âmbito da gestão associada de serviços públicos.
§ 4º As outorgas a que se refere o § 2º desta cláusula deverão aten-
der a condições e metas de desempenho.
CLÁUSULA 9ª - DAS ATRIBUIÇÕES - Para viabilizar as finalidades
mencionadas na Cláusula 8ª, o Consórcio poderá:
I - realizar estudos técnicos e pesquisas, elaborar e monitorar planos,
projetos e programas, inclusive para obtenção de recursos estaduais
ou federais;
II - prestar serviços por meio de contrato de programa;
III - fiscalizar a prestação de serviços públicos para atendimento das
finalidades do presente Consórcio;
IV - executar, manter ou viabilizar a execução de obras, inclusive me-
diante licitação e celebração de contratos administrativos, em especial
os de concessão ou permissão;
V - adquirir ou administrar bens;
VI - promover desapropriações e instituir servidões nos termos de de-
claração de utilidade ou necessidade pública, ou de interesse social;
VII - assessorar e prestar assistência técnica aos Estados consorcia-
dos;
VIII - capacitar cidadãos e lideranças dos Estados consorciados, ser-
vidores do Consórcio ou dos entes Federados integrantes do Consór-
cio;
IX - promover campanhas educativas e mobilizar a sociedade civil pa-
ra a gestão participativa;
X - formular, implantar, operar e manter sistemas de informações ar-
ticulados com os sistemas estadual e nacional correspondentes;
XI - elaborar e publicar revistas ou outros periódicos, cartilhas, ma-
nuais e quaisquer materiais técnicos ou informativos, impressos ou em
meio eletrônico, bem como promover a divulgação e suporte das
ações do Consórcio por qualquer espécie de mídia; XII - exercer o
poder de polícia administrativa;
XIII - na hipótese de serviços concedidos, rever e reajustar tarifas nos
limites contratualmente previstos, bem como elaborar estudos e pla-
nilhas referentes aos custos dos serviços e de sua recuperação;
XIV - emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arre-
cadação de tarifas e de outros preços públicos, inclusive mediante
convênio com entidades privadas ou públicas;
XV - representar os consorciados, ou parte deles, em contrato de
concessão celebrado após licitação, ou em contrato de programa que
possua por objeto a prestação de serviços públicos;
XVI - realizar estudos técnicos para subsidiar processos de licencia-
mento ambiental e urbanístico pertinentes ao seu objeto; e
XVII - exercer outras competências necessárias à fiel execução de
suas finalidades e que sejam compatíveis com o seu regime jurídico.
CLÁUSULA 10 - DOS PRINCÍPIOS - O COSUD observará os prin-
cípios da Administração Pública previstos na Constituição Federal, es-
pecialmente o princípio da eficiência, devendo pautar as suas ações
pela integração, colaboração, compartilhamento, coordenação e articu-
lação, privilegiando a utilização de métodos extrajudiciais de solução
de conflitos.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO CONSÓRCIO CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 11 - DO ESTATUTO - O Consórcio será organizado por
estatuto cujas disposições, sob pena de nulidade, deverão atender a
todas as cláusulas do Contrato de Consórcio Público.
Parágrafo único. O estatuto disporá sobre a organização e funciona-
mento do Consórcio, inclusive sobre o exercício do poder disciplinar e
regulamentar, procedimento administrativo e outros temas afetos à sua
atuação.

CAPÍTULO II DOS ÓRGÃOS

CLÁUSULA 12 - DOS ÓRGÃOS - São órgãos da estrutura básica do
Consórcio: I - Assembleia Geral;

II - Presidência; e
III - Secretaria Executiva
Parágrafo único. O estatuto poderá dispor sobre a criação, a insta-
lação e o funcionamento do Conselho de Administração, Câmaras Te-
máticas, Câmara de Regulação e de outros órgãos que venham a in-
tegrar o Consórcio, sendo vedada a criação de cargos, empregos e
funções remuneradas.

CAPÍTULO III
DA ASSEMBLEIA GERAL

Seção I
Do Funcionamento

CLÁUSULA 13 - DA ASSEMBLEIA - A Assembleia Geral, instância
máxima do Consórcio, é órgão colegiado composto pelos Governado-
res dos entes da Federação consorciados.
§ 1º Os Vice-Governadores dos consorciados poderão participar das
reuniões da Assembleia Geral, com direito a voz.
§ 2º Nas ausências e impedimentos dos Governadores, os Vice-Go-
vernadores assumirão a representação do ente da Federação na As-
sembleia Geral, inclusive com direito a voto, salvo se o Governador
enviar representante especialmente designado, a quem serão atribuí-
dos os direitos a voz e voto.
§ 3º É vedado a servidor do Consórcio representar qualquer ente con-
sorciado na Assembleia Geral, assim como ao representante de ente
consorciado representar outro ente consorciado, salvo as exceções
previstas no estatuto.
§ 4º É vedado a um representante a representação de 2 (dois) ou
mais consorciados na mesma Assembleia Geral.
CLÁUSULA 14 - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente ao
menos 3 (três) vezes por ano, na forma fixada no estatuto, e, extraor-
dinariamente, sempre que convocada.
Parágrafo único. A forma de convocação das Assembleias Gerais Or-
dinárias e Extraordinárias será definida no estatuto.
CLÁUSULA 15 - DOS VOTOS - Na Assembleia Geral, cada um dos
Estados consorciados terá direito a 1 (um) voto.
§ 1º O voto será público, nominal e aberto.
§ 2º Em caso de empate na votação, caberá ao Presidente do Con-
sórcio o voto de qualidade.
CLÁUSULA 16 - DO QUORUM DE INSTALAÇÃO - A Assembleia Ge-
ral
instalar-se-á com a presença de pelo menos 3 (três) dos entes con-
sorciados.
CLÁUSULA 17 - DO QUORUM DE DELIBERAÇÃO - A Assembleia
Geral
somente poderá deliberar com a presença de mais da metade dos
entes consorciados, exceto sobre as matérias que exijam quorum su-
perior, nos termos deste instrumento ou do estatuto.
CLÁUSULA 18 - DO QUORUM PARA AS DECISÕES - As decisões
da
Assembleia Geral serão tomadas mediante voto da maioria dos pre-
sentes, salvo as exceções previstas neste instrumento e no estatuto.

Seção II
Das Competências

CLÁUSULA 19 - DAS COMPETÊNCIAS - Compete à Assembleia Ge-
ral:
I - homologar o ingresso, no Consórcio, de ente Federativo que tenha
ratificado o Protocolo de Intenções após 2 (dois) anos de sua subs-
crição;
II - aplicar a pena de exclusão do Consórcio, bem como suspender
temporariamente o ente consorciado, em caso de constatação de ir-
regularidades;
III - elaborar o estatuto do Consórcio e aprovar as suas alterações;
IV - eleger ou destituir o Presidente do Consórcio e os membros do
Conselho de Administração;
V - aprovar:
a) orçamento plurianual de investimentos;
b) programa anual de trabalho;
c) o orçamento anual do Consórcio, bem como os respectivos créditos
adicionais, inclusive a previsão de aportes a serem cobertos por re-
cursos advindos de contrato de rateio;
d) a realização de operações de crédito; e
e) a alienação e a oneração de bens do Consórcio ou a oneração
daqueles cujos direitos de exploração tenham sido outorgados ao
Consórcio, nos termos de contrato de programa.
VI - homologar, atendidos os requisitos previstos no estatuto:
a) os regulamentos dos serviços públicos;
b) as minutas de contratos de programa nos quais o Consórcio figure
como contratante ou como prestador de serviço público;
c) a minuta de edital de licitação e de contrato para concessão de
serviço ou obra pública; e
d) o reajuste e a revisão das tarifas e preços públicos.
VII - monitorar e avaliar a execução dos planos dos serviços públi-
cos;
VIII - aceitar a cessão de servidores por ente Federativo consorciado
ou conveniado ao Consórcio;
IX - apreciar e sugerir medidas sobre:
a) a melhoria dos serviços prestados pelo Consórcio; e
b) o aperfeiçoamento das relações do Consórcio com órgãos públicos,
entidades e empresas privadas.
X - homologar a indicação do Secretário Executivo.
Parágrafo único. O estatuto do Consórcio poderá estabelecer outras
atribuições e competências à Assembleia Geral.

Seção III

Da Eleição e da Destituição do Presidente e do Conselho de Admi-
nistração
CLÁUSULA 20 - DA ELEIÇÃO DO PRESIDENTE - O Presidente será
eleito em Assembleia Geral para mandato de 1 (um) ano, sendo per-
mitida uma reeleição, podendo ser apresentadas candidaturas nos pri-
meiros 30 (trinta) minutos.
§ 1º Somente são admitidos como candidatos os Chefes do Poder
Executivo dos entes consorciados.
§ 2º O Presidente será eleito mediante voto aberto.
§ 3º Será eleito o candidato que obtiver ao menos 2/3 (dois terços)
dos votos, só podendo ocorrer a eleição com a presença mínima de
3/5 (três quintos) dos consorciados.
§ 4º Caso nenhum dos candidatos tenha alcançado 2/3 (dois terços)
dos votos, realizar-se-á segundo turno de eleição, tendo como con-
correntes os dois mais votados no primeiro turno, considerando-se
eleito o candidato que obtiver, no segundo turno, metade mais um
dos votos válidos, excluídos os brancos e nulos.
§ 5º Não concluída a eleição, será convocada nova Assembleia Geral
com essa mesma finalidade, a se realizar entre 20 (vinte) e 40 (qua-
renta) dias, prorrogando-se, pro tempore, o mandato daquele que es-
tiver no exercício das funções da Presidência.
CLÁUSULA 21 - DA DESTITUIÇÃO DO PRESIDENTE OU DE MEM-
BRO DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - Em qualquer Assembleia Geral
poderá ser votada a destituição do Presidente do Consórcio ou de
qualquer dos membros do Conselho de Administração, bastando ser
apresentada moção de censura com apoio de pelo menos 1/5 (um
quinto) dos consorciados, desde que presentes pelo menos 3/5 (três
quintos) dos entes consorciados.
§ 1º A moção de censura não será motivada, ocorrendo por mera
perda de confiança.
§ 2º A apreciação de eventual moção de censura poderá ocorrer em
qualquer Assembleia Geral, independentemente de constar como item
de pauta na convocação.
§ 3º Apresentada moção de censura, as discussões serão interrom-
pidas e será ela imediatamente apreciada, sobrestando-se os demais
itens da pauta.
§ 4º A votação da moção de censura será efetuada depois de facul-
tada a palavra, por 15 (quinze) minutos, ao seu primeiro subscritor e,
caso presente, ao Presidente ou ao membro do Conselho de Admi-
nistração que se pretenda destituir.
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§ 5º Será considerada aprovada a moção de censura por metade
mais 1 (um) dos votos dos presentes à Assembleia Geral, em votação
nominal e pública.
§ 6º Caso aprovada a moção de censura, haverá imediata e auto-
mática destituição, procedendo-se, na mesma Assembleia, à eleição
para completar o período remanescente de mandato.
§ 7º Na hipótese de não se viabilizar a eleição, será designado Pre-
sidente ou membro do Conselho de Administração pro tempore por
metade mais 1 (um) dos votos presentes, a quem caberá exercer as
funções até a próxima Assembleia Geral, a se realizar entre 20 (vinte)
e 40 (quarenta) dias.
§ 8º Rejeitada a moção de censura, nenhuma outra poderá ser apre-
ciada na mesma Assembleia e nos 180 (cento e oitenta) dias seguin-
tes.

Seção IV Das Atas

CLÁUSULA 22 - DO REGISTRO - Nas atas da Assembleia Geral se-
rão registradas: I - por meio de lista de presença, todos os entes fe-
derativos representados na AssembleiaGeral, indicandoo nome do re-
presentante e o horário de seu comparecimento;
II - de forma resumida, todas as intervenções orais e, como anexo,
todos os documentos que tenham sido entregues ou apresentados na
reunião da Assembleia Geral; e
III - a íntegra de cada uma das propostas votadas na Assembleia Ge-
ral e a indicação expressa e nominal de como cada representante ne-
la votou, bem como a proclamação de resultados.
§ 1º Somente se reconhecerá sigilo de documentos e declarações
efetuadas na Assembleia Geral mediante decisão tomada pela metade
mais 1 (um) dos votos dos presentes, na qual se indique expressa-
mente os motivos do sigilo, constando da ata a indicação expressa e
nominal dos representantes que votaram a favor e contra o sigilo.
§ 2º A ata será rubricada em todas as suas folhas, inclusive os ane-
xos, por aquele que a lavrou e por quem presidiu o término dos tra-
balhos da Assembleia Geral.
CLÁUSULA 23 - DA PUBLICAÇÃO - Sob pena de ineficácia das de-
cisões, a íntegra da ata da Assembleia Geral será, em até 10 (dez)
dias, afixada na sede do Consórcio e publicada em seu sítio eletrô-
nico.

CAPÍTULO IV
DA PRESIDÊNCIA

CLÁUSULA 24 - DA COMPETÊNCIA - Sem prejuízo do que prevê o
Estatuto do Consórcio, incumbe ao Presidente:
I - ser o representante legal do Consórcio;
II - como ordenador das despesas do Consórcio, responsabilizar-se
pela sua prestação de contas;
III- indicar, para apreciação da Assembleia Geral, nome para ocupar o
emprego público de Secretário Executivo;
IV - nomear e exonerar o Secretário Executivo do Consórcio; e
V - exercer as competências não atribuídas a outro órgão por este
instrumento ou pelo estatuto.
§ 1º Com exceção das competências previstas nos incisos I, III e IV,
todas as demais poderão ser delegadas ao Secretário Executivo, ob-
servado o disposto no § 2º da Cláusula 26.
§ 2º O estatuto disciplinará sobre o exercício:
I - interino das funções da Presidência, inclusive para evitar inelegi-
bilidade; e
II - em substituição ou em sucessão das funções da Presidência nos
casos em que o Presidente não mais exercer a Chefia do Poder Exe-
cutivo do ente consorciado.

CAPÍTULO V
DA SECRETARIA EXECUTIVA

CLÁUSULA 25 - DA NOMEAÇÃO - A Secretaria Executiva do Con-
sórcio será exercida pelo ocupante do emprego público de Secretário
Executivo, de livre admissão e demissão.
§ 1º O emprego público de Secretário Executivo será provido median-
te indicação do Presidente do Consórcio e homologado pela Assem-
bleia Geral, entre pessoas que satisfaçam os seguintes requisitos:
I - inquestionável idoneidade moral; e
II - notório conhecimento acerca do funcionamento da Administração
Pública.
§ 2º Caso seja servidor do Consórcio ou de ente consorciado, o Se-
cretário Executivo será automaticamente afastado de suas funções ori-
ginais.
§ 3º O ocupante do emprego público de Secretário Executivo atuará
sob regime de dedicação exclusiva, somente podendo exercer outra
atividade remunerada nas hipóteses previstas no estatuto.
§ 4º O Secretário Executivo poderá ser exonerado ad nutum por ato
do Presidente.
CLÁUSULA 26 - DAS COMPETÊNCIAS - Além das competências
previstas no estatuto, compete ao Secretário Executivo:
I - quando convocado, comparecer às reuniões de órgãos colegiados
do Consórcio; II - secretariar as reuniões da Assembleia Geral do
Consórcio;
III - movimentar as contas bancárias do Consórcio, em conjunto com
o Presidente ou com outra pessoa designada pelos estatutos, bem co-
mo elaborar os boletins diários de caixa e de bancos;
IV - submeter ao presidente e aos outros órgãos designados pelos
estatutos, as propostas de plano plurianual e de orçamento anual do
Consórcio;
V - praticar todos os atos necessários à execução da receita e da
despesa; VI - exercer a gestão patrimonial;
VII - zelar por todos os documentos e informações produzidos pelo
Consórcio, providenciando a sua adequada guarda e arquivo;
VIII - praticar atos relativos à área de recursos humanos e adminis-
tração de pessoal, cumprindo e se responsabilizando pela observância
dos preceitos da legislação trabalhista e previdenciária;
IX - fornecer as informações necessárias, para que sejam consolida-
das nas contas dos entes consorciados, todas as despesas realizadas
com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de forma
que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federa-
ção, na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou
projetos atendidos; e
X - promover a publicação de atos e contratos do Consórcio, quando
essa providência for prevista em Lei, neste instrumento ou no esta-
tuto, respondendo civil, administrativa e criminalmente pela omissão
dessa providência.
§ 1º Além das atribuições previstas no caput, o Secretário Executivo
poderá exercer, por delegação, atribuições de competência do Presi-
dente do Consórcio.
§ 2º A delegação prevista no § 1º dependerá de ato escrito e pu-
blicado no sítio eletrônico do Consórcio.

TÍTULO III
DA GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO CAPÍTULO I

DOS RECURSOS HUMANOS
Seção I

Do Quadro Funcional

CLÁUSULA 27 - DOS EMPREGOS PÚBLICOS - O quadro de pessoal
do Consórcio será composto pelos empregos públicos de que trata o
Anexo deste Protocolo de Intenções.
§ 1º Os empregos públicos, de livre admissão e demissão, poderão
ser ocupados por servidores públicos e empregados públicos cedidos
pelos entes consorciados ou por agentes exclusivamente comissiona-
dos.
§ 2º As competências e atribuições dos empregados serão definidas
no estatuto do Consórcio.
§ 3º A remuneração dos ocupantes dos empregados públicos, definida
nos termos do Anexo, observará o limite previsto no artigo 37, inciso
XI, da Constituição.
CLÁUSULA 28 - DA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL - O Consórcio
poderá
contratar empregados públicos por prazo determinado ou indetermina-
do.

CLÁUSULA 29 - DOS EMPREGADOS PÚBLICOS - A contratação de
empregados públicos pelo Consórcio depende de aprovação pela As-
sembleia Geral.
§ 1º Os empregados públicos sujeitam-se às regras estabelecidas pe-
la Consolidação das Leis do Trabalho.
§ 2º Com exceção dos empregados públicos em comissão, de livre
admissão e dispensa imotivada, a contratação do empregado público
depende de prévia aprovação em concurso público de provas ou de
provas e títulos, conforme a natureza e a complexidade do emprego.
§ 3º O consórcio poderá contratar empregados públicos de livre ad-
missão e dispensa imotivada para as funções de assessoramento e
direção.
§ 4º Os empregados públicos admitidos mediante aprovação em con-
curso público de provas e de provas e títulos terão seus contratos de
trabalho rescindidos por ato unilateral da Administração pública nas
seguintes hipóteses:
I - violação de dever funcional, assim definido no estatuto, ou prática
de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT;
II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de
despesa;
IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual
se assegure, pelo menos, um recurso hierárquico dotado de efeito
suspensivo, que será apreciado em 30 (trinta) dias, e o prévio conhe-
cimento dos padrões mínimos exigidos para continuidade da relação
de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as pecu-
liaridades das atividades exercidas.

Seção II
Da Cessão de Servidores pelos Entes Associados

CLÁUSULA 30 - DA CESSÃO DE SERVIDORES E EMPREGADOS
PÚBLICOS - O Consórcio Público poderá ser integrado por servidores
ou empregados públicos cedidos temporariamente pelos entes asso-
ciados, na forma e condições da legislação do respectivo ente.
§ 1º A quantidade de servidores e de empregados públicos cedidos
será definida pela Assembleia Geral.
§ 2º Os agentes públicos cedidos permanecerão no seu regime ori-
ginário, sendo a remuneração do cargo de origem custeada pelo ente
associado cedente.
§ 3º Na hipótese de o ente da Federação associado assumir o ônus
da cessão, os pagamentos referentes poderão ser contabilizados co-
mo créditos hábeis para compensação com obrigações previstas no
contrato de rateio, mediante aprovação da Assembleia Geral.

CAPÍTULO II
DOS CONTRATOS, DA INTEGRIDADE E DA TRANSPARÊNCIA

Seção I
Dos Contratos

CLÁUSULA 31 - DAS AQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS - Para
aquisição de
bens e serviços será observada a legislação federal vigente.
CLÁUSULA 32 - DO REGISTRO DE PREÇOS - Os entes consorcia-
dos poderão aderir aos Registros de Preços realizados pelo Consór-
cio, nos termos das respectivas legislações.

Seção II
Da Integridade

CLÁUSULA 33 - DA INTEGRIDADE - O Consórcio deverá implantar
mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e de-
núncias de irregularidades, assim como a aplicação de códigos de éti-
ca e de conduta.

CAPÍTULO III
DA GESTÃO ASSOCIADA

CLÁUSULA 34 - DA GESTÃO ASSOCIADA - Os entes associados,
ao ratificarem, por lei, o presente instrumento, autorizam a gestão as-
sociada dos serviços públicos remunerados ou não pelo usuário, pres-
tados na forma de contrato de programa e desde que a referida ges-
tão seja previamente aprovada, por unanimidade, pela Assembleia
Geral.
§ 1º A gestão associada autorizada no caput, que se dará de acordo
com as diretrizes básicas estabelecidas pela Assembleia Geral, refere-
se ao planejamento, à regulação, à fiscalização e, nos termos do con-
trato de programa, à prestação de serviços públicos interestaduais.
§ 2º O Consórcio poderá conceder, permitir ou autorizar a prestação
dos serviços públicos objeto da gestão associada e competências de-
legadas, nos termos da deliberação da Assembleia Geral.
CLÁUSULA 35 - DOS INSTRUMENTOS DE PARCERIA COM O TER-
CEIRO
SETOR - O Consórcio pode celebrar contrato de gestão ou termo de
parceria, relacionados aos serviços por ele prestado, nos termos, li-
mites e critérios da Lei Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998, e
Lei Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999, bem como celebrar
parcerias previstas na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
com vistas ao ganho de eficiência e à maior efetividade do serviço
público, em observância às finalidades para as quais o Consórcio foi
criado e de acordo com as condições estabelecidas em estatuto, após
aprovação da Assembleia Geral.
Parágrafo único. O Consórcio poderá qualificar como Organização So-
cial - OS e Organização da Sociedade Civil de Interesse Público -
OSCIP as entidades assim qualificadas pela União, em consonância
com a Lei Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999, e com o De-
creto Federal nº 3.100, de 31 de julho de 2014, ou outros instrumen-
tos normativos que vierem a substituí-los, mediante requerimento que
comprove a qualificação.
CLÁUSULA 36 - DAS COMPETÊNCIAS E DOS SERVIÇOS CUJO
EXERCÍCIO PODERA SER TRANSFERIDO AO CONSORCIO
As competências e serviços cujo exercício poderá ser transferido ao
Consórcio incluem, dentre outras atividades:
I - o acompanhamento e a avaliação das condições de prestação dos
serviços;
II - a captação adicional de recursos para atender aos interesses dos
entes associados; III - a criação de centro de inteligência para a rea-
lização de pesquisas destinadas ao desenvolvimento econômico regio-
nal;
IV - o aprimoramento da infraestrutura viária dos entes associados,
visando a integração dos entes associados;
V - a elaboração de programas regionais de educação com disciplinas
voltadas para o desenvolvimento profissional dos estudantes, no âm-
bito de atuação do Consórcio;
VI - a assistência técnica rural que contribua para a organização so-
cial e para o fortalecimento do pequeno produtor rural, por meio de
parcerias com a iniciativa privada;
VII - o fortalecimento da inspeção sanitária, por meio de uma política
única que consolide a legislação e os procedimentos que vêm sendo
adotados pelos entes associados;
VIII - a elaboração, a avaliação, a auditoria e o monitoramento de pla-
nos de trabalho, bem como de programas e seus respectivos orça-
mentos e especificações;
IX - a elaboração de planos de investimentos para a expansão, a ma-
nutenção e a modernização dos sistemas e serviços de atuação do
Consórcio; e
X - a elaboração de planos de redução dos custos dos serviços pres-
tados pelo Consórcio.
Parágrafo único. Os Chefes do Poder Executivo dos entes consorcia-
dos poderão estabelecer outras transferências de competências e ser-
viços, desde que haja a aprovação pela Assembleia Geral.

TÍTULO IV
DO PATRIMÔNIO, DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA CA-

PÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 37 - DO PATRIMÔNIO - Os recursos e o patrimônio do
Consórcio serão oriundos da transferência dos entes consorciados

mediante contrato de rateio, de doações, patrocínio, contratações,
prestação de serviços, bem como de recursos advindos de outras ren-
das eventuais, como rendimentos.
§ 1º - Poderão ocorrer doações, destinação ou cessão do uso de
bens móveis ou imóveis e transferências ou cessões de direitos por
força da gestão associada de serviços públicos, nos termos do con-
trato de programa.
§ 2º - Todos os recursos e bens deverão ser aplicados no objeto do
Consórcio.
CLÁUSULA 38 - DO REGIME DA ATIVIDADE FINANCEIRA - A exe-
cução das receitas e das despesas do Consórcio obedecerá às nor-
mas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.
Parágrafo único. Todas as demonstrações financeiras serão publica-
das no sítio eletrônico do Consórcio.
CLÁUSULA 39 - DAS RELAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE CONSOR-
CIADOS
E O CONSÓRCIO - A Administração Direta ou Indireta de ente da
Federação consorciado somente entregará recursos ao Consórcio
quando houver:
I - contratado o Consórcio para a prestação de serviços, execução de
obras ou fornecimento de bens, respeitados os valores de mercado;
e
II - contrato de rateio.
Parágrafo único. As despesas administrativas anuais do Consórcio de-
verão ser aprovadas na Assembleia Geral, disciplinadas no contrato
de rateio e rateadas entre os Consorciados.
CLÁUSULA 40 - DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - Os entes
consorciados respondem somente de forma subsidiária pelas obriga-
ções do Consórcio.

CAPÍTULO II
DA CONTABILIDADE

CLÁUSULA 41 - DA SEGREGAÇÃO CONTÁBIL - No que se refere
aos serviços prestados em regime de gestão associada, a contabili-
dade do Consórcio deverá permitir que se reconheça a gestão eco-
nômica e financeira de cada serviço em relação a cada um de seus
titulares.
Parágrafo único. Anualmente deverá ser apresentado demonstrativo
que indique:
I - o investido e arrecadado em cada serviço, inclusive os valores de
eventuais subsídios cruzados; e
II - a situação patrimonial, especialmente a parcela de valor dos bens
vinculados aos serviços, que tenha sido amortizada pelas receitas
emergentes da prestação de serviços.

CAPÍTULO III
DOS CONVÊNIOS E OUTROS INSTRUMENTOS DE PARCERIA

CLÁUSULA 42 - DOS CONVÊNIOS PARA RECEBER RECURSOS -
Com o
objetivo de receber recursos, o Consórcio fica autorizado a celebrar
convênios com entidades governamentais ou privadas, nacionais ou
estrangeiras, exceto com entes consorciados ou com entidades a eles
vinculados.
CLÁUSULA 43 - DA INTERVENIÊNCIA - Fica o Consórcio autorizado
a comparecer como interveniente em convênios celebrados por entes
consorciados e terceiros, a fim de receber ou aplicar recursos.

TÍTULO V
DA SAÍDA DO CONSORCIADO CAPÍTULO I

DO RECESSO

CLÁUSULA 44 - DO RECESSO - A retirada de membro do Consórcio
dependerá de ato formal de seu representante na Assembleia Geral.
§ 1º O recesso não prejudicará as obrigações já constituídas entre o
consorciado que se retira e o Consórcio.
§ 2º Os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado que se retira
não serão revertidos ou retrocedidos, excetuadas as hipóteses de pre-
visão contratual ou de decisão da Assembleia Geral.

CAPÍTULO II DA EXCLUSÃO

CLÁUSULA 45 - DAS HIPÓTESES DE EXCLUSÃO - São hipóteses
de exclusão de consorciado:
I - a não inclusão, pelo ente consorciado, em sua Lei Orçamentária
ou em Créditos Adicionais, de dotações suficientes para suportar as
despesas assumidas por meio de contrato de rateio;
II - o não cumprimento, por parte de ente da Federação consorciado,
de condição necessária para que o Consórcio receba recursos one-
rosos ou transferência voluntária; III - a subscrição de Protocolo de
Intenções para constituição de outro Consórcio com finalidades iguais;
e
IV - a existência de motivos graves, reconhecidos em deliberação fun-
damentada, pela maioria absoluta dos presentes na Assembleia Ge-
ral.
§ 1º A exclusão prevista nos incisos I e II do caput somente ocorrerá
após prévia suspensão, período em que o ente não será considerado
consorciado, podendo, porém, se reabilitar.
§ 2º O estatuto poderá prever prazo de suspensão e outras hipóteses
de exclusão.
CLÁUSULA 46 - DO PROCEDIMENTO - O estatuto estabelecerá o
procedimento administrativo para a aplicação da pena de exclusão,
respeitado o direito à ampla defesa e ao contraditório.
§ 1º A aplicação da pena de exclusão dar-se-á por meio de decisão
da Assembleia Geral, exigido o mínimo de 2/3 (dois terços) dos vo-
tos.
§ 2º Nos casos omissos e, subsidiariamente, será aplicado o proce-
dimento previsto pela Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999.
§ 3º Da decisão do órgão que decretar a exclusão caberá Recurso de
Reconsideração dirigido à Assembleia Geral, que não terá efeito sus-
pensivo.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓR-

CIO PÚBLICO

CLÁUSULA 47 - DA EXTINÇÃO - A extinção do contrato de Consór-
cio dependerá de instrumento aprovado pela Assembleia Geral, rati-
ficado mediante Lei por todos os consorciados.
§ 1º Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão
associada de serviços públicos serão atribuídos aos titulares dos res-
pectivos serviços.
§ 2º Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obri-
gação, os consorciados responderão, solidariamente, pelas obrigações
remanescentes, garantido o direito de regresso em face dos entes be-
neficiados ou dos que deram causa à obrigação.
§ 3º Com a extinção, o pessoal cedido ao Consórcio retornará aos
seus órgãos de origem e os empregados públicos do Consórcio terão
seus contratos de trabalho automaticamente rescindidos.

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 48 - DO REGIME JURÍDICO - O Consórcio será regido
pelo disposto na Lei Federal nº 11.107, de 2005, Decreto Federal nº
6.017, de 17 de janeiro de 2007 e, no que tais diplomas forem omis-
sos, pela legislação que rege as Associações Civis.
CLÁUSULA 49 - DA INTERPRETAÇÃO - A interpretação do disposto
neste Contrato deverá ser compatível com o exposto em seu Preâm-
bulo, bem como com os seguintes princípios:
I - respeito à autonomia dos entes federativos consorciados, de modo
que o ingresso ou retirada do Consórcio depende apenas da vontade
de cada ente federativo, sendo vedado que lhe sejam oferecidos in-
centivos para o ingresso;
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II - solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se com-
prometem a não praticar qualquer ato, comissivo ou omissivo, que ve-
nha a prejudicar a boa implementação de qualquer dos objetivos do
Consórcio;
III - eletividade de todos os órgãos dirigentes do Consórcio;
IV - transparência, de modo que não se poderá negar acesso às in-
formações relativas ao Consórcio, nos termos da legislação federal
aplicável; e
V - eficiência, o que exigirá que as decisões do Consórcio estejam
dotadas de explícita e prévia fundamentação técnica e demonstrem
sua viabilidade e economicidade, com foco na otimização dos recur-
sos públicos.
CLÁUSULA 50 - DA EXIGIBILIDADE - Quando adimplente com suas
obrigações, qualquer ente consorciado é parte legítima para exigir o
pleno cumprimento das cláusulas previstas no contrato de consórcio e
no estatuto.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Seção I
Da Elaboração do Estatuto

CLÁUSULA 51 - DA ASSEMBLEIA ESTATUINTE - Atendido o dispos-
to no caput da Cláusula 2ª, por meio de edital subscrito por, pelo me-
nos, 4 (quatro) dos Estados consorciados, será convocada a Assem-
bleia Geral para a elaboração dos Estatuto do Consórcio.
§ 1º A Assembleia Geral, por maioria simples, elegerá o Presidente e
o Secretário da Assembleia e, ato contínuo, aprovará resolução que
estabeleça:
I - o texto do projeto de estatuto, que norteará os trabalhos;
II - o prazo para apresentação de emendas e de destaques para vo-
tação em separado; e III - o número de votos necessários para apro-
vação de emendas ao projeto de estatuto.
§ 2º Sempre que recomendar o adiantado da hora, os trabalhos serão
suspensos para recomeçarem em dia, horário e local a serem anun-
ciados antes do término da sessão.
§ 3º Da nova sessão poderão comparecer os entes que tenham fal-
tado à sessão anterior, bem como os que, no interregno entre uma e
outra sessão, tenham também ratificado o Protocolo de Intenções.
§ 4º O estatuto preverá as formalidades e quórum para a alteração de
seus dispositivos.
§ 5º O Estatuto do Consórcio entrará em vigor após sua publicação
no Diário Oficial do Estado Líder, que deverá ocorrer em até 15 (quin-
ze) dias após as respectivas assinaturas, devendo ser disponibilizada
no sítio eletrônico do Consórcio.
CLÁUSULA 52 - O primeiro Presidente terá mandato até o dia 31 de
dezembro de 2024.

CAPÍTULO III
DA REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E ASSESSORAMENTO JURÍDI-

CO

CLÁUSULA 53 - A Procuradoria Geral do Estado Líder será compe-
tente para realizar a representação judicial e o assessoramento jurí-
dico do Consórcio, nos termos de convênio a ser celebrado.
Parágrafo único. O Fórum dos Procuradores Gerais do Sul e Sudeste
funcionará como órgão jurídico consultivo do Consórcio.

CAPÍTULO IV FORO

CLÁUSULA 54 - DO FORO - Eventuais controvérsias sobre este ins-
trumento serão dirimidas perante o Supremo Tribunal Federal, nos ter-
mos do artigo 102, I, alínea f, da Constituição Federal.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado do Espírito Santo

ROMEU ZEMA NETO
Governador do Estado de Minas Gerais

CARLOS ROBERTO MASSA JÚNIOR
Governador do Estado do Paraná

CLÁUDIO BOMFIM DE CASTRO E SILVA
Governador do Estado do Rio de Janeiro

EDUARDO FIGUEIREDO CAVALHEIRO LEITE
Governador do Estado do Rio Grande do Sul

JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado de Santa Catarina

TARCÍSIO GOMES DE FREITAS
Governador do Estado de São Paulo

ANEXO
Quadro de empregos de que trata a Cláusula 27:

Empregos públicos Quantidade Remuneração
Secretário Executivo 1 R$ 19.500,00
Assessor 9 R$ 15.500,00

*Republicado por ter saído com incorreção no D.O de 14/12/2023.

Id: 2536675

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº DE 48.876 DE 28 DEZEMBRO DE 2023

DÁ NOVA REDAÇÃO AO §2º DO ART. 1º E
AO INCISO I DO ART. 5º DO DECRETO N.º
3.147, DE 28 DE ABRIL DE 1980, QUE REGU-
LAMENTA O CAPÍTULO IV DO TÍTULO V DO
CÓDIGO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E
CONTABILIDADE PÚBLICA, APROVADO PELA
LEI Nº 287, DE 04/12/79.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o disposto no
Processo Administrativo nº SEI-120001/000541/2023, e
CONSIDERANDO:

- a necessidade de readequação dos limites das despesas miúdas de
pronto pagamento para fins de enquadramento no regime de adian-
tamento no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro,
e

- a iminente revogação total da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em 30 de dezembro
de 2023;

D E C R E TA :

Art. 1º - O §2º do Art. 1º e o inciso I do Art. 5º do Decreto nº 3.147,
de 28 de abril de 1980, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - ....
§ 2.º São consideradas despesas miúdas de pronto paga-
mento, as que envolverem, em compras e serviços, importân-
cia não superior ao valor definido pelo §2º do Art. 95, da Lei
n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e atualizações posterio-
res, para pagamento à vista ou no prazo de aplicação do
adiantamento. (NR)
Art. 5º - .....

I - para despesas miúdas de pronto pagamento, até o valor
definido pelo §2º do Art. 95, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril
de 2021, e atualizações posteriores;” (NR)

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2536994

DECRETO Nº 48.874 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DA ALÍQUO-
TA DO ICMS NAS OPERAÇÕES COM BENS E
SERVIÇOS DEFINIDOS COMO ESSENCIAIS
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 23 DE
JUNHO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 145, da Constituição do
Estado do Rio de Janeiro, o constante do Processo nº SEI-
040093/000080/2023, e
CONSIDERANDO:

- o disposto na Lei Complementar nº 194, de 23 de junho de 2022,
que alterou a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tri-
butário Nacional) e a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de
1996 (Lei Kandir), para considerar como operações de bens e ser-
viços essenciais e indispensáveis aquelas relativas a combustíveis, à
energia elétrica, às comunicações e ao transporte coletivo,

- o disposto no § 4º do artigo 24 da Constituição Federal de 1988,
segundo o qual “a superveniência de lei federal sobre normas gerais
suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário”,

- que a essencialidade dessas operações, para fins de incidência de
ICMS, foi refletida no artigo 32-A da Lei Complementar nº 87, de 13
de setembro de 1996 (Lei Kandir), em que foi introduzida regra de
vedação à fixação de alíquotas desse imposto estadual em patamar
superior ao das demais operações,

- a definição feita pela Lei Complementar nº 192, 11 de março de
2022, nos termos da alínea “h” do inciso XII do § 2º do art. 155 da
Constituição Federal, dos combustíveis sobre os quais incidirá uma
única vez o ICMS, ainda que as operações se iniciem no exterior, e

- a publicação da Lei Estadual nº 10.253, de 20 de dezembro de
2023, que alterou o inciso I, do art. 14, da Lei nº 2.657, de 26 de
dezembro de 1996, para fixar em 20% (vinte por cento) a alíquota
padrão do ICMS, aplicável às operações e prestações internas em ge-
ral;
D E C R E TA :
Art. 1º - A alíquota do ICMS para operações e prestações internas
com combustíveis, energia elétrica, comunicações e transporte coletivo
corresponde à alíquota estabelecida no inciso I, do artigo 14, da Lei
Estadual nº 2.657, de 26 de dezembro de 1996, preservadas as alí-
quotas definidas:

I - em percentual inferior pela Lei Estadual nº 2.657, de 26 de de-
zembro de 1996, para as mesmas operações e prestações;

II - pelo Decreto nº 48.281, de 20 de dezembro de 2022, que fixa em
16,87% a alíquota de ICMS na operação interna com álcool etílico hi-
dratado combustível;

III - pelo Decreto nº 48.488, de 27 de abril de 2023, que dá publi-
cidade à aplicação, no Estado do Rio de Janeiro, do Convênio ICMS
nº 199/2022, que “dispõe sobre o regime de tributação monofásica do
ICMS a ser aplicado nas operações com combustíveis nos termos da
lei complementar nº 192, de 11 de março de 2022, e estabelece pro-
cedimentos para o controle, apuração, repasse e dedução do impos-
to”, a partir de 1º de maio de 2023;

IV - pelo Decreto nº 48.528, de 31 de maio de 2023, que dá publi-
cidade à aplicação, no Estado do Rio de Janeiro, do Convênio ICMS
nº 15/2023, que “dispõe sobre o regime de tributação monofásica do
ICMS a ser aplicado nas operações com gasolina e etanol anidro
combustível, nos termos da Lei complementar nº 192, de 11 de março
de 2022, e estabelece procedimentos para o controle, apuração, re-
passe e dedução do imposto.
Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 48.145 de 01 de julho de 2022.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
eficácia condicionada à produção de efeitos da Lei Estadual nº
10.253, de 20 de dezembro de 2023.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2023

CLÁUDIO CASTROGovernador do Estado do Rio de Janeiro

Id: 2536995

DECRETO Nº 48.875 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

ALTERA A REDAÇÃO DA EMENTA E DO AR-
TIGO 1º, DO DECRETO Nº 48.145, DE 1º DE
JULHO DE 2022, QUE “FIXA EM 18% A ALÍ-
QUOTA MÁXIMA DE ICMS PARA AS OPERA-
ÇÕES E PRESTAÇÕES COM BENS E SERVI-
ÇOS ESSENCIAIS”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 145, da Constituição do
Estado do Rio de Janeiro, o constante do Processo nº SEI-
040093/000080/2023, e
CONSIDERANDO:

- o disposto na Lei Complementar nº 194, de 23 de junho de 2022,
que alterou a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tri-
butário Nacional) e a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de
1996 (Lei Kandir), para considerar como operações de bens e ser-
viços essenciais e indispensáveis aquelas relativas a combustíveis, à
energia elétrica, às comunicações e ao transporte coletivo,

- o disposto no § 4º do artigo 24 da Constituição Federal de 1988,
segundo o qual “a superveniência de lei federal sobre normas gerais
suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário”,

- que a essencialidade dessas operações, para fins de incidência de
ICMS, foi refletida no artigo 32-A da Lei Complementar nº 87, de 13
de setembro de 1996 (Lei Kandir), em que foi introduzida regra de
vedação à fixação de alíquotas desse imposto estadual em patamar
superior ao das demais operações,

- a definição feita pela Lei Complementar nº 192, 11 de março de
2022, nos termos da alínea “h” do inciso XII do § 2º do art. 155 da
Constituição Federal, dos combustíveis sobre os quais incidirá uma
única vez o ICMS, ainda que as operações se iniciem no exterior, e

- a publicação da Lei Estadual nº 10.253, de 20 de dezembro de
2023, que alterou o inciso I, do art. 14, da Lei nº 2.657, de 26 de
dezembro de 1996, para fixar em 20% (vinte por cento) a alíquota
padrão do ICMS, aplicável às operações e prestações internas em ge-
ral;
D E C R E TA :

Art. 1º - Fica alterada a ementa do Decreto nº 48.145 de 01 de julho
de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DA ALÍQUOTA DO ICMS
NAS OPERAÇÕES COM BENS E SERVIÇOS DEFINIDOS
COMO ESSENCIAIS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 194,
DE 23 DE JUNHO DE 2022” (NR)

Art. 2º - O artigo 1º, do Decreto nº 48.145, de 01 de julho de 2022,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º A alíquota do ICMS para operações e prestações in-
ternas com combustíveis, energia elétrica, comunicações e
transporte coletivo corresponde à alíquota estabelecida no in-
ciso I, do artigo 14, da Lei Estadual nº 2.657, de 26 de de-
zembro de 1996, preservadas as alíquotas definidas:

I - em percentual inferior pela Lei Estadual nº 2.657, de 26
de dezembro de 1996, para as mesmas operações e pres-
tações;

II - pelo Decreto nº 48.281, de 20 de dezembro de 2022, que
fixa em 16,87% a alíquota de ICMS na operação interna com
álcool etílico hidratado combustível;

III - pelo Decreto nº 48.488, de 27 de abril de 2023, que dá
publicidade à aplicação, no Estado do Rio de Janeiro, do
Convênio ICMS nº 199/2022, que “dispõe sobre o regime de
tributação monofásica do ICMS a ser aplicado nas operações
com combustíveis nos termos da lei complementar nº 192, de
11 de março de 2022, e estabelece procedimentos para o
controle, apuração, repasse e dedução do imposto”, a partir
de 1º de maio de 2023;

IV- pelo Decreto nº 48.528, de 31 de maio de 2023, que dá
publicidade à aplicação, no Estado do Rio de Janeiro, do
Convênio ICMS nº 15/2023, que “dispõe sobre o regime de
tributação monofásica do ICMS a ser aplicado nas operações
com gasolina e etanol anidro combustível, nos termos da Lei
complementar nº 192, de 11 de março de 2022, e estabelece
procedimentos para o controle, apuração, repasse e dedução
do imposto. (NR)”

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
com eficácia condicionada à produção de efeitos da Lei Estadual nº
10.253, de 20 de dezembro de 2023.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2023

CLÁUDIO CASTROGovernador do Estado do Rio de Janeiro

Id: 2536996

Atos do Governador
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

DESIGNAR o Subsecretário Adjunto RONALDO CARLOS DE MEDEI-
ROS JUNIOR, ID Funcional nº 51410117, para, sem prejuízo de suas
atribuições, responder pelo expediente da Secretaria de Estado de
Governo, no período de 02 a 15 janeiro de 2024. Processo nº SEI-
420001/003912/2023.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETOS DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, com validade a contar de 26 de dezembro de 2023, RI-
CARDO MARCELO DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº 4459432-1, do
cargo de Diretor, símbolo VP-1, da Diretoria de Pós-Licença e Fisca-
lização Ambiental, do Instituto Estadual do Ambiente - INEA, da Se-
cretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade. Processo nº SEI-
070002/021967/2023.

NOMEAR RODRIGO MEDEIROS BOAVENTURA, ID FUNCIONAL Nº
4276096-8, para exercer, com validade a contar de 26 de dezembro
de 2023, o cargo de Diretor, símbolo VP-1, da Diretoria de Pós-Li-
cença e Fiscalização Ambiental, do Instituto Estadual do Ambiente -
INEA, da Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade, an-
teriormente ocupado por Ricardo Marcelo da Silva, ID Funcional nº
4459432-1. Processo nº SEI-070002/021967/2023.

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, a Chefe de Gabinete CAMILA MEI-
RELLES PEGORIM, ID Funcional nº 5023139-1, para, sem prejuízo
de suas atribuições, responder pelo expediente da Subsecretaria de
Avaliação de Cenários e Inteligência Estratégica de Estado, do Ga-
binete de Segurança Institucional - GSI, no período de 01 a 15 de
janeiro de 2024. Processo nº SEI-390003/000262/2023.

Id: 2537008

Despachos do Governador
DESPACHO DO GOVERNADOR

EXPEDIENTE DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

PROCESSO Nº SEI-080001/011107/2021 - AUTORIZO a celebração
do Termo de Convênio Proposta CONVERJ nº 772, celebrado entre a
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - SES e a ASSOCIAÇÃO
LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDÊNCIA DE DEUS, que
tem por objetivo a "aquisição de insumos (materiais e medicamentos)
necessários ao tratamento de pacientes usuários do Sistema único de
Saúde - SUS", nos termos art. 1º, inciso I, do Decreto nº 44.879/14.

Id: 2536997

Secretaria de Estado da Casa Civil
ATOS DO SECRETÁRIO

DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, usando das atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 40.644, de
08/03/2007,

R E S O LV E :

NOMEAR ANDRÉIA BÁRBARA ARANDA para exercer o cargo em
comissão de Assistente III, símbolo DAI-5, do Gabinete da Presidên-
cia, do Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DE-
TRAN/RJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil, anteriormente ocu-
pado por Alexandre Rodrigues Dias, ID Funcional nº 571361-7. Pro-
cesso nº SEI-150023/001111/2023.

EXONERAR ANDRE VAZ BRAGA, ID FUNCIONAL Nº 5143198-0, do
cargo em comissão de Assistente III, símbolo DAI-5, do Gabinete da
Presidência, do Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Ja-
neiro - DETRAN/RJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo
nº SEI-150023/001113/2023.

EXONERAR ELVIS DA SILVA MOURA, ID FUNCIONAL Nº 5128587-
8, do cargo em comissão de Assistente I, símbolo DAS-6, da Ouvi-
doria, do Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro -
DETRAN/RJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-
150160/000122/2023.

NOMEAR ANDRE VAZ BRAGA, ID FUNCIONAL Nº 5143198-0, para
exercer o cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-8, da
Coordenadoria de Gerenciamento e Controle de Projetos, da Diretoria
de Tecnologia da Informação e Comunicação, do Departamento de
Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN/RJ, da Secretaria de
Estado da Casa Civil, anteriormente ocupado por Rachel Nunes Ra-
mos, ID Funcional nº 2824733-7. Processo nº SEI-
1 5 0 0 2 3 / 0 0 111 3 / 2 0 2 3 .
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